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                    CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

                     ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
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Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 02/25,                      de 17 de março de 2025
Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Alcinópolis - MS.

Ementa: Concede abono aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo que especifica e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alcinópolis-MS, usando da atribuição que lhes conferem o inciso V do Art. 33 c/c o inciso II do Art. 54, ambos da Lei Orgânica do Município de Alcinópolis, apresenta o presente projeto de lei complementar concedendo abono salarial de Natal aos servidores públicos municipais do quadro de efetivos e designação em Comissão/temporária do Poder Legislativo Municipal, nos moldes que segue em anexo.

Os nossos servidores públicos do Poder Legislativo municipal integram a chamada mola-mestra desse Poder, prestando diariamente os seus serviços em prol do desenvolvimento de Alcinópolis, merecendo, de fato, sem qualquer distinção, o reconhecimento e o respeito dos representantes públicos.

Apresentamos assim, a indicação com o intuito de darmos ao menos um pouco de dignidade aos nossos servidores no período natalino deste ano, permitindo que possam se congratularem em um período tão importante para a nossa sociedade, que é a passagem de Natal, amenizando assim no mês de dezembro um pouco a situação do poder aquisitivo ocorrido nos últimos anos na remuneração do servidor.

A concessão de um abono salarial de Natal, a ser pago no mês de dezembro deste ano, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), permitirá que muitos servidores possam passar o período natalino com um pouco mais de esperança e alegria em seus lares, permitindo ao menos que possam adquirir produtos natalinos ou presentear seus entes queridos ou pessoas afins com menores adversidades financeiras.
Desta feita, apresentamos a indicação acompanhada de projeto de lei complementar, concedendo abono salarial de Natal aos servidores públicos do Poder Legislativo de Alcinópolis, como forma de amenizar a situação financeira no final do ano, período importante e que nos traz esperanças e reflexões para melhores dias para todos. É a justificativa.

Alcinópolis – MS, 17 de março de 2025.

                  ________________________                          _____________________

                      Valdeci Passarinho (PP)


             Valter Roniz (PSDB)

Presidente



                  1º Secretário
                 ________________________                                         _________________

   Gaúcho da Relojoaria (PSDB)


          Onilza Matias (PL)

        Vice - Presidente

                                          2ª Secretária
Projeto de Lei Complementar nº 02/25,                                               de 17 de março de 2025
Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Alcinópolis - MS.

“Concede abono aos servidores públicos municipais do Poder Legislativo que especifica e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica concedido aos servidores efetivos e comissionados do Poder Legislativo de Alcinópolis um abono salarial de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 
§ 1º. O benefício só será concedido se tiver dotação orçamentaria e não se incorporará à remuneração do servidor e sobre ele não incidirão quaisquer contribuições trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.
§ 2º. O benefício previsto no caput deste artigo não é estendido ao Vereadores.
Art. 2°. O abono será concedido em parcela única até 30 de dezembro, nos exercícios de 2025 e de 2026 e liquidado e pago juntamente com a folha de pagamento mensal dos servidores municipais do Poder Legislativo.
Art. 3°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, ficando desde já autorizado a abertura de crédito adicional suplementar por Decreto do Executivo, se necessário.
Art. 4º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Atenciosamente,
                                          _________________________
                                           Weliton da Silva Guimarães
                                                          Prefeito
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